
DECRETO Nº 30.957

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 22 de setembro de 2021, o
Decreto n° 30.946, de 21/09/2021, que dispõe sobre a exoneração e
nomeação de servidores para o exercício de cargos em comissão, com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, mantendo inalteradas as
nomeações dos servidores Matheus Silva Ferraz e Luana Pontes Lourenço,
constantes dos Decretos n° 30.376/21 e 30.819/21, respectivamente.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de setembro de 2021.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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